
INDICAÇÃO Nº 
2448
, DE 2008

                                      INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. José Serra para que determine ao Órgão Competente, que sejam destinados recursos financeiros, na ordem de R$ 100.000,00 (cem mil reais), para a Organização Não Governamental Projeto SARA (Serviço de Aprendizagem Rural ao Adolescente), do município de Cravinhos, para a reestruturação e ampliação do Viveiro-escola.
JUSTIFICATIVA

                                       O presente pedido deve-se ao fato de o Projeto SARA manter atividades com 300 adolescentes, em um trabalho em prol de mudanças sociais, no sentido de amenizar o impacto sócio-econômico, trazendo perspectiva de crescimento pessoal e profissional para os adolescentes por ela atendidas, conferindo a elas dignidade e educação.
                                       Desse modo, reestruturar e ampliar o Viveiro-escola possibilitará à Organização não-governamental Projeto SARA continuar seus trabalhos de aproximação entre o ambiente rural e o adolescente e, desta forma, manter seu papel de suma importância para a sociedade do município de Cravinhos.   

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PPS

SPL - Código de Originalidade: 844493 181208 1436


